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Palavra da
Presidente

REINVENTAR-SE PARA 
CONTINUAR A LUTA
A participação no Congresso Inter-

nacional de Direito Sindical Compara-
do, realizado em abril, reforçou uma 
constatação incontornável: o sindica-
lismo passa por profundas mudanças 
e atualizações para seguir como instru-
mento efetivo de defesa dos trabalha-
dores. As transformações no mundo 
do trabalho são profundas. 

A digitalização, o avanço das plata-
formas e as novas formas de contrata-
ção têm reconfigurado as relações pro-
fissionais, impondo desafios ao modelo 
tradicional de organização sindical. 

Essa realidade já se faz presente em 
Ribeirão Preto e em toda a região.

No setor comércio, os reflexos são 
evidentes: jornadas flexíveis, vínculos 
mais frágeis, maior rotatividade e uma 
nova geração de trabalhadores que se 
informa, se comunica e se mobiliza de 
maneira diferente. Diante desse cená-
rio, atualizar-se deixou de ser uma es-
colha tornou-se uma necessidade.

É fundamental ampliar os canais de 
diálogo, fortalecer a presença digital e 
criar novas formas de participação que 
resgatem o sentimento de pertenci-
mento coletivo. Ao mesmo tempo, é 
indispensável preservar a essência da 
atuação sindical: a representação fir-
me, a negociação coletiva e a defesa 
permanente dos direitos.

O futuro do sindicalismo passa pela 
capacidade de inovar sem 
perder sua identidade. 
Reinventar-se é o cami-
nho para continuar rele-
vante e presente na vida 
dos trabalhadores.

Fortalecer o sindicato 
é fortalecer a luta 
por direitos.



www.comerciariorp.orgJornal do Sincomerciários2 MAIO 2026

A MISSÃO DO SINCOMERCIÁRIOS É DEFENDER OS DIREITOS DOS TRABALHADORES

Expediente

Jornal do Sincomerciários – Publicação do Sindicato dos Empregados no Comércio de Ribeirão Preto | Distribuição gratuita: Associados e lojas em geral
Presidente: Santa Regina Pesso� | Vice-presidente execu�vo: Maria Jivannou M. I. Ferraz | Vice-presidente: Fábio João Padilha Leite |  Fotos: João Carlos Domingos 
Produção editorial: Panorama Comunicação Fone: (16) 3963-2477 | Jornalista responsável: Claudete Araújo – Mtb. 23.313 | Edição e finalização: Claudia Souto de Lima 
Impressão: Ribergráfica Ltda EPP (16) 2133-9900 | Tiragem: 10 mil exemplares

EMPRESA SE RECUSA A EMITIR CAT?
SAIBA O QUE FAZER E GARANTA SEUS DIREITOS

Sofrer um acidente de trabalho ou de-
senvolver uma doença ocupacional é um 
momento de extrema vulnerabilidade física 
e emocional.

Nesses momentos, a empresa deve emi-
tir a CAT (Comunicação de Acidente de Tra-
balho) até o primeiro dia útil após o ocor-
rido. No entanto, muitos empregadores 
tentam fugir dessa responsabilidade para evitar o aumento de tributos e 
eventuais processos. Essa omissão pode gerar multas e outras penalidades.

A CAT é fundamental para que o INSS reconheça que a lesão ou doença 
tem origem no trabalho, ou que o acidente tenha ocorrido em decorrência 
dele, garantindo os direitos previdenciários.

Quando há emissão da CAT e concessão do auxílio-doença acidentário 
(B91), o trabalhador tem direito à estabilidade de 12 meses após o retorno 
ao trabalho, além de poder buscar indenizações por danos morais e mate-
riais, caso haja negligência da empresa.

No entanto, para a emissão pelo sindicato e demais órgãos, o trabalha-
dor deve apresentar os dados da empresa, laudos médicos que compro-
vem a ocorrência ou a doença e atestados com CID.

Importante: apenas a empresa tem obrigação de emitir a CAT. Os demais 
podem se recusar caso não haja comprovação do nexo com o trabalho.

O INSS aceita a CAT emitida por qualquer um desses responsáveis, desde 
que a perícia confirme a relação entre a doença ou o acidente e a atividade 
profissional.

Informação é essencial para garantir direitos. Trabalhador(a), procure 
seu sindicato ou o CEREST em caso de dúvidas.

Se o empregador se recusar a emitir a CAT, ela pode ser emitida por:
•	 SUS/CEREST - Rua Visconde de Inhaúma, 68 
•	 O próprio trabalhador (via Meu INSS) 
•	 Médico assistente 
•	 Sindicato da categoria, apresentando atestado médico com  

detalhes do ocorrido 
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